
DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
indiapora

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  In d i a p o r ã
CNPJ 59.855.056/0001-70
Rua José Scapim, 21
Telefone: (17) 3842-1390
Site: www.indiapora.sp.leg.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 6 ............................................................ 

Dispensas 6 ............................................................................ 
Ineditoriais 7 ............................................................................... 

Terça-feira, 20 de fevereiro de 2024                                                  Ano IX | Edição nº 1568                                                                      Página 1 de 11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 2

0/
02

/2
02

4 
às

 2
1:

23
:4

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
fb

2-
05

c7
-3

e9
8-

f8
66



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Terça-feira, 20 de fevereiro de 2024 Ano IX | Edição nº 1568 Página 2 de 11

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.503, DE 20 DE FEVEREIro DE 2024

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$  97.870,73  (noventa  e  sete  mil,
oitocentos  e  setenta  reais  e  setenta  e  três  centavos)
destinados  a  readequação  de  fichas  orçamentárias  de
despesa  vinculas  a  recursos  da  saúde,  nas  seguintes
classificações orçamentárias, a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de

Gestão  –  Serviços  de  Saúde
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 48.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

301.021)
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 46.870,73
(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:

301.022)
10.303.0120.2031.0000 Manutenção da Assistência

Farmacêutica
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 3.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.15)  (Código  de  Aplicação:

304.003)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 97.870,73
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  e/ou  total  das  seguintes
dotações orçamentárias:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
Ficha  183:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

3.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.15)  (Código  de  Aplicação:

301.002)
Ficha  188:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$

12.000,00

(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:
301.021)

Ficha  189:  3.3.90.30.00  Material  de  Consumo  R$
145,73

(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:
301.022)

Ficha 194: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica R$ 24.000,00

(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:
301.021)

Ficha 195: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica R$ 46.725,00

(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:
301.022)

Ficha  200:  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material
Permanente R$ 12.000,00

(Fonte  de  Recurso:  0.05.13)  (Código  de  Aplicação:
301.021)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
................................ R$ 97.870,73

Art.  2º  Ficam  ajustados  o  programa  0120
(Atendimentos  a  UBS),  as  Atividades  2058  (Repasse
Contrato  de  Gestão  –  Serviços  de  Saúde)  e  2031
(Manutenção  da  Assistência  Farmacêutica)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.445  (LDO/2024),  de
30/06/2023,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.492  (LOA
2024),  de  26/12/2023,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
fevereiro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA–
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 433.979,10 (quatrocentos e trinta e três
mil,  novecentos e setenta e nove reais e dez centavos)
destinados  a  execução  financeira  do  saldo  do  exercício
anterior  (2023)  oriundo de diversos recursos vinculados,
nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2026.0000  Manutenção  da  Atenção

Básica  de  Saúde
3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –

Pessoal Civil R$ 2.107,22
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

313.000)
3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –

Pessoal Civil R$ 14.838,70
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

301.020)
3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –

Pessoal Civil R$ 80,51
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

305.002)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.009)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 11.364,89
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.018)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 28.526,10
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

312.001)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 71.629,20
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

800.004)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 16.313,79
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

301.009)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$

17.084,00
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

360.000)
10.301.0120.2058.0000  Repasse  Contrato  de

Gestão  –  Serviços  de  Saúde
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 50.398,50
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

301.021)
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 115.605,27
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

301.022)
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 48.776,75
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

301.024)

10.302.0101.2071.0000  Repasse  Contrato  de
Gestão  –  Serviços  de  Saúde  MAC

3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 4.789,80
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

800.005)
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão R$ 3.221,95
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

302.003)
10.302.0101.2075.0000 Convênio ACSBI – Cirurgias

Eletivas
3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 13.142,91
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

302.004)
10.302.0103.2029.0000  Repasse  Consórcio

Intermunicipal  Saúde  –  Região  de  Fernandópolis
3.3.71.70.00  Rateio pela Participação em Consórcio

Público R$ 14.710,28
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

302.001)
10.303.0120.2031.0000 Manutenção da Assistência

Farmacêutica
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 64,59
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

304.001)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.084,96
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

304.003)
10.304.0120.2032.0000  Manutenção  da  Vigilância

em Saúde
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 14.239,68
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

303.001)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

.............................. R$ 433.979,10
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2023.

Art.  2º  Ficam  ajustados  os  programas  0120
(Atendimentos  a  UBS),  0101  (Atendimento  Hospitalar)  e
0103 (Atendimentos  de Média  e  Alta  Complexidade),  as
Atividades 2026 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde),
2058 (Repasse Contrato de Gestão – Serviços de Saúde),
2071 (Repasse Contrato de Gestão – Serviços de Saúde
MAC),  2075 (Convênio  ACSBI  –  Cirurgias  Eletivas),  2029
(Repasse Consórcio Intermunicipal de Saúde – Região de
Fernandópolis),  2031  (Manutenção  da  Assistência
Farmacêutica)  e  2032  (Manutenção  da  Vigilância  em
Saúde)  e  demais  alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº
1.239  (PPA  2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.445
(LDO/2024), de 30/06/2023, inclusive metas fiscais, e Lei nº
1.492 (LOA 2024), de 26/12/2023, com o valor do referido
crédito adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  LeiE
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poderão ser suplementadas se necessário.
Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de

fevereiro de 2024.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa

Oficial do Município, bem como por afixação nesta
Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso

ao público. Data Supra.
– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.505, DE 20 DE FEVEREIro DE 2024

Dispõe sobre a autorização do
Poder  Executivo  Municipal  a
ce lebrar  convênio  com
Instituições  Bancárias,  para
empréstimo de consignado a
Servidores  Públicos  e  da
outras  providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar convênio com Instituições Bancárias, com o objetivo
de disponibilizar linha de crédito aos Servidores Públicos
Municipais (ativos, inativos e pensionistas) vinculados ao
Poder  Executivo  Municipal,  mediante  consignações  em
folha de pagamento dos Servidores Públicos.

§  1º  As  Instituições  Bancárias  interessadas  em firmar
convênio com ente público municipal, deverão protocolar a
minuta do termo de convênio no setor  de protocolo  da
Prefeitura  Municipal,  para  análise  e  parecer  dos  órgãos
técnicos competentes.

§ 2º  O termo de convênio apenas será firmado com a
Instituição Bancária em havendo interesse e conveniência
administrativa, após parecer favorável dos órgãos técnicos
competentes  e  posterior  autorização do Poder  do Chefe
Executivo Municipal.

§ 3º Salvo por imposição legal, ou mandado judicial,
nenhum  desconto  incidirá  sobre  a  remuneração  ou
provento, excetuado o disposto no artigo 2º desta lei.

Art.  2º  Mediante  autorização expressa do servidor,
poderá  haver  consignação  em folha  de  pagamento  em
favor de Instituições Bancárias conveniadas, a critério da
administração  e  com  reposição  de  custos,  na  forma
definida em regulamento.

§ 1º O total de consignações facultativas de que trata
o caput deste artigo, não excederá, em hipótese alguma, a
40%  (quarenta  por  cento)  da  remuneração  mensal  do

servidor,  sendo  5%  (cinco  por  cento)  reservados
exclusivamente  para:

I - a amortização de despesas contraídas por meio de
cartão de crédito; ou

II - a utilização com a finalidade de saque por meio de
cartão de crédito.

§ 2º Constatado, a qualquer tempo, que a totalidade
dos  descontos  mensais  de  consignações  facultativas  na
folha de pagamento do servidor  ultrapassa o limite  dos
percentuais  estabelecidos  no  parágrafo  anterior  e,
especialmente,  nos  casos  de  redução  salarial,  a
administração  pública  notificará  expressamente  os
terceiros favorecidos para que,  no prazo máximo de 30
(trinta)  dias  a  contar  do  recebimento  da  notificação,
proceda  a  renegociação  da  operação  de  crédito  com o
servidor e a consequente revisão contratual para o devido
enquadramento das consignações aos limites percentuais
legais, assegurando-se que não haja o comprometimento
indevido da fonte de subsistência do funcionalismo público,
em respeito ao "Princípio da Dignidade Humana", previsto
no Artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal.

§ 3º O saldo de rescisão contratual do servidor público
municipal que se desvincular da Prefeitura Municipal, por
qualquer motivo, se previamente autorizado por ele, será
destinado  a  quitar  débitos  dos  empréstimos  bancários
contraídos.

§ 4º No caso de desligamento do servidor público, o
saldo devedor porventura existente, após utilização ou não
do  saldo  rescisório,  deverá  ser  negociado  diretamente
entre a  Instituição bancária  e  o  devedor,  eximindo-se a
Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade sobre a
dívida ou qualquer ato pertinente a negociação.

Art.  3°  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
fevereiro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.506, DE 20 DE FEVEREIro DE 2024

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  elaE
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sanciona e promulga a seguinte Lei.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
destinados  a  readequação  de  ficha  orçamentária  de
despesa  vinculada  a  recurso  da  assistência  social,  na
seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2066.0000 Manutenção das Atividades

do CRAS
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 44.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

500.018)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 44.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  total  da  seguinte  dotação
orçamentária:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2066.0000 Manutenção das Atividades

do CRAS
Ficha  332:  3.1.90.11.00  Vencimentos  e  Vantagens

Fixas – Pessoal Civil R$ 44.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.02.19)  (Código  de  Aplicação:

500.018)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 44.000,00
Ar t .  2º  F i c a  a j u s t a d o  o  p r o g r a m a  0 1 0 6

(Desenvolvimento Econômico e Social),  a Atividade 2066
(Manutenção das Atividades do CRAS) e demais alterações
necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA  2022/2025),  de
30/06/2021  e  nº  1.445  (LDO/2024),  de  30/06/2023,
inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.492  (LOA  2024),  de
26/12/2023,  com  o  valor  do  referido  crédito  adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
fevereiro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

LEI Nº 1.507, DE 20 DE FEVEREIro DE 2024

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito adicional
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder  abertura  de  crédito  adicional  especial  na
importância de R$ 146.015,14 (cento e quarenta e seis mil,
quinze reais e quatorze centavos) destinados a execução
financeira do saldo do exercício anterior (2023) oriundo de
diversos  recursos  vinculados,  nas  seguintes  classificações
orçamentárias, a saber:

02. prefeitura municipal
02.17. Secretaria Municipal de Assistência Social
02.17.01 Departamento de Assistência Social
08.242.0102.2061.0000  Termo  de  Colaboração  –

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã
3.3.50.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 2.196,35
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.016)
08.241.0106.2065.0000 Atividades com Idosos
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

500.035)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 15.350,88
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

500.035)
08.244.0106.2066.0000 Manutenção das Atividades

do CRAS
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 43.237,97
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.033)
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 4.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.042)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 30.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.033)
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$ 8.888,55
(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:

500.042)
3.3.90.48.00  Outros  Auxílios  Financeiros  a  Pessoa

Física R$ 8.109,34
(Fonte  de  Recurso:  0.92.60)  (Código  de  Aplicação:

500.037)
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4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$
11.404,86

(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:
500.020)

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$
12.197,24

(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:
500.038)

08.244.0106.2067.0000  Manutenção das Ações de
Apoio à Gestão

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$
629,95

(Fonte  de  Recurso:  0.95.60)  (Código  de  Aplicação:
500.030)

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
.............................. R$ 146.015,14

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá
por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2023.

Art. 2º Ficam ajustados os programas 0102 (Programa
Atenção  aos  Portadores  de  Deficiência)  e  0106
(Desenvolvimento Econômico e Social), as Atividades 2061
(Termo de Colaboração – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Indiaporã), 2065 (Atividades com Idosos),
2066  (Manutenção  das  Atividades  do  CRAS)  e  2067
(Manutenção  das  Ações  de  Apoio  à  Gestão)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.239  (PPA
2022/2025),  de  30/06/2021  e  nº  1.445  (LDO/2024),  de
30/06/2023,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.492  (LOA
2024),  de  26/12/2023,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
poderão ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 20 de
fevereiro de 2024.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de leis e publicado na Imprensa
Oficial do Município, bem como por afixação nesta

Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso
ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 009/2024

Processo Administrativo nº 024/012-PL/2024
ORGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
DEPARTAMENTO:  Setor  de  Transporte  e

Ambulância.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada

no  ramo  para  Prestação  de  Serviços  de  conserto
mecânico  do  veículo  ÔNIBUS  –  MERCEDES  –
MARCOPOLO PARADISO R – Placa: CUE-5487, com o
f o r n e c i m e n t o  d e  p e ç a s / p r o d u t o s ,
ferramentas/equipamentos  e  mão  de  obra
necessária,  para atender o Setor  de Transporte e
Ambulância do Município.

CONTRATADA: DEVANIR DE FIGUEIREDO EIRELI –
CNPJ: 47.843.891/0001-01

Valor Total da Dispensa R$ 3.217,83 (três mil,
duzentos e dezessete reais, oitenta e três centavos)

Valor  das  Peças  R$ 2.377,83  (dois  mil,  trezentos  e
setenta e sete reais, oitenta e três centavos) – EMPENHO
Nº 958

Valor dos Serviços R$ 840,00 (oitocentos e quarenta
reais) – EMPENHO Nº 959

FONTE DO RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 19 de fevereiro de 2024.
ADÉRITO  CAMARGO  FERREIRA  DA  SILVA  –

Prefeito
...........................................................................................................
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EMPTESA: ASSOC CASA DE SAUDE BENEF.DE INDIAPORA

CNPJ: 02.927.389/0001-40
Período: 01 101 D023 a 31 I 1212023

Balango Patrimonial

ATIVO PASSIYO
.{TIVO CIRCULANTE 956.

DISPONIVEL 945.359

BANCOS 945.359

*BÀNCOS CONTA MOVIMENTO

Bú@ do Bnsil c/c 9. 140-5

BaÍco do Brâsil c/c I7l3I-x
*APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDWIA
Bâtrco do Brdil Invêstisútô c/c 1 1 51 3-4

Ba&o do Brasil Invêstimêrto c/c 1 1856-?

Bú@ do BÉsi[Í!€§túelto c]c 168-6

bm@ do Bmsil Iryestitlenro clc l2O7 5-a

Bâ[oo do Btuil IÍvêstinento 18092-0

Santând€Í Aplic c/c- 2520

Bmco do Brâsil Investimênto c/o 18093-9

Bânm do Brâsil Inv€stimêí.o o/o 18180-3

Bd@ do Braril Inv€stimeíto clc 19429-a

Bâaco do Brdil Invstintuto c/c 196304

Búco do BÍBil tnvêstomento c/c 19629-0

880,92

0,90

880,02

944_478,

t_237,24

2.662,0,t

137 637.1

17,99

14.740.12

5.642.07

512,22

461,65

445.1

293.545,92

42.499,50

OUTROS CREDITOS tt.116,64

OUTROS CRIDITOS t 1.446,64

*ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

Fêràs

*TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR

TÍibutos pâso a naioÍ ou indeüdamênt€

t t.292.98

11.292,98

153,ó6

151,66

ATIvo NÂo CTRCULA\.rE 1E1.200,36

AT]VO REALIZA\EL A LONGO PRÀZO 21.000,00

OUTROS CREDITOS

.DEPOSITOS JUDICIÂIS

Desposno Judic;al

IMOBILIZADO

BENS MóVEIS

.BENS MóVEIS

21.000,00

21.000,00

2r.000,00

t51.263.36

t51.263,36

373.t67.99

36 623,86

66 541,06

4 341.73

Equipúêntô de Têmológi. € Infmâticâ

Maquinas € Equipânentos

86 d€ Uso especial

Beúfeiúoriâ§

*(, DEPRECIACOES, AMORT. E EXAUST. ACUM.

(, D€pÍ.A()u.Moveis ê Utensitios

G) DepiAcm.eqúp.Têcnologiâ lEfoú.

G) Depr. Acmd.d6 de v€iodos

(-) Depí. Acunuladas Mâq e E{Íos

C) DepÍ. Acu. 86 d€ Uso Especial

205.9t

57.t79,01

2.361,99

(221_904

(21.,r91,88)

(32.893,01)

(3. 111,48

(149.697,22

(l:1.711,04)

IMOBILIzADo CoM RxSTRIÇÃo 8.937,00

PÁSSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

3t5 730,.1

8.922,1,

8 922,11

*FORNECEDÔRES DE MATEzuAIS

J Fari. Disrribüdora de Prod Higioi.os
Àuto Posto Kajubi dê IndíâpoÍâ

Cairesmateriais paÍa Constução
+FORNECEDORES DE IITILIDADES

Erektro EaeÍgia Eletrica

2.366,8,

90:1,8r

500.0

961.9

6.555,1:

6.555,31

OBRIGACOES TRIBUTARIÀS

.IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A R.ECOLHER

IRRF s/Salado a RemlheÍ

PIS-PASEP íSalário ê Reolh€r

IRRF retido nâ fonê â rêcolhç.

CSLL, COFINS E PIS-PASEP fúfe ê Íecolhe

ISS fttido ú forte a recolh€r

15 r .ll
tl 120.59

2Í)75.7)

1109.?5

4 I t6.81

OBzuGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIAzuA 281.49

OBRIGACOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIAR1A 24t.196

,.].OBRIGACOES COM O PESSÔÁL

Salarios e ordeDados a pagd

CotuÍibüção Shdical aRecolhd

FeÍiâ! a Pâgâr

Cotrtibuição Assistenciâl

.OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS

INSS Â reoolher

FGTS a r@lhú
}OBRTGAÇÔES TR]BUTARIAS PRoPRLA.S

INSS - Rêoeitas Propri6

Pdoolmtmto de Débitos Tribunírios

169.613

tst.+ni,qJ

2 ii2.7l
14 7r].71

t.052.91

1r 068,7:]

ts os:,97

19.375_75

76 81,1,93

663,35

76.151,54

PAssrvo NÀo cTRCULANTE

PASSIVO EXGI\'EL A LONGO PRAZO

OBRIGACOES TzuBUTARIAS

lI]!lPOSTOSECONTRIBUICOES ARECOLHER

Outras Otrrigações Patronais

ourR"{s oBRrcAÇôEs

14.071.04

14.071,06

t0 2r7.4q

10.237,aq

ú.237,4d

23.833,60

*OUTRÂS CONTAS Á PAGAR 23.833,60

23.833,60

PATRMONIO SOCIAL 788.204.84

RESÉRVAS DE SUPER-{VIT (397 .311 ,9 t'.

RESERVAS DE SUPERAVIT (39',7 317 .9t)

Página: 1

OBRIGACOES TRIBUTARL{S 25.311.3

25.311.3t

Ineditoriais
Ineditoriais
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EMPTESA: ASSOC CASA DE SAUDE BENEF,DE INDIAPORA

CNPJ: 02.927.389/0001-40
Período: 0110112023 a 31112n023

Página: 2

RESULTADO DO EXERCICIO

RESIJI-TADO DO EXER'IC]O

BENS DE Uso CoM RE§TR]çÃo 8.937,00

I185.522,*RESULTADO DO EXERCICIO

§up@vn do Ex@ício 2022

Déficit do Exercicio All!êrior

Superávit do Exercicio

*RE§ERVÂS DE SUPERÁVIT

Superavn / D.ficit Acumulâdo

rBENs DEUSo coM REsrRrÇÂo

Môquiias € Equipmêf,tos

8.937,00

8.937,00

(397-31791

(397.317,9t

1. t85 522,

I185.522,

2s9.E92,1

299184.3

626.446,2

TOTÁI- DO ATIVO: I13 TOTAI DO PASSIVO:

nlo

lndiaporã,31 de dezembro de 2023

presente Balanço PatÍirnonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais P importam em R$
tÍinta e oito mile seis Reais e trinta e quatro Centavos)

DIRETOR
Carlos dq Sílva rodrigues
CPF:888.419.018-53

N. C. ONTÁB LTDI
TC CRC 23

138.006, m milhao,
a

Bâlânço Patrimonial

I 138.006,3,
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Demonstração do Rcoultado do Feríodo
RECEITAS

RECEITA MUNICIPAL 5.198.480,50 C

Contreto de Geslilo 01/2022 - PM INDIAPOR

Repasse Piso da Enfermagem

Contrato de Gestáo 0112022 UBS

4.374.838,'t6C

165.743,98C

657.898,36 C

JURO§ E DE§CONTO§ 328,1'1 C

Juros ativos

Descontos financeiros obtidos
40,60 c

287,51 C

RECEITA 65.417,43C
Doações

Prefeitun Municpal de lndiaporã

500,00 c
64.917 ,43 C

RECEITAS DIVERSAS 28.659,96 C

Convénio l\,ilais Santa Casa 28.659,96 C

CONVENIOS PUBLICOS 271.486,29C
Recêite do Convênio com ô SUS 271.486.29C

SUBVENÇAO - UNÁO - C/C '18093-9 100.000,00c
Termo de Colaboração 00112022

CONVENIOS COM PLANOS DE SAUDE 34.887,15 C

Unimed

H B Saude SA
27 .101 ,58 C

7.785,57 C

RECEITAS FINANCEIRAS 26.557,37 C

Rêndimento de AplicaÇão Financeira 26.557,37 C

RECEITAS COM DOAÇÓES/EVENTOS 98.023,14 C

Doaçóes Recebidas

PromoÉes Atividade do Milho

Leilóes

Outras R€ceita

4.515,20C

70.549,90C
'17.680,00 c
5.278,04 C

CO'VIAS DE RESULIÁDO . CUSTOS E DESPESAS

404.353,06 D

'120.731,99 D

264.263,07 D

5.618,00 D

13.390,00D

350,00 D

sERVrÇOS APLTCADOS NA OPERCÇÃO 1.646.237,55 D

Serviços Médicos

SeÍviços Odontologicos

Exames LaboratoÍias e Analises

Serviços de Terapia Ocupacionâl e Fisiot

ServiÇos Reprografia e Microfilmagem

Pericias . Laudos ê Exâm€s Têcnicos

1.458.495,64 D

154.899.39 D

11.304,60 D

6.000,00 D

11.628,00 D

3.909,92 D

DESPESAS COIVI PESSOAL 2.067.933,840

SalaÍios ô Ordenados

Adicional de lnsalubridade

AdicionalNotumo

Feriâs

13" Salario

DSR - Descanso Semanal Remunerado

Horâs Extrâs

FGTS

Pis s/Salario

tNss

1.128.883,51 D

120.t64.52D
37.538,76 D

124.645,63 D

106.580.42 D

26.649,61 D

99.239,58D

156.097,89 D

18.436.22D

1,580

(/

'100.000,00 c

MATERIAL HOSPITATÂR E EOUIPAIV]ENTOS

Medicâmentos

Produtos Hospitalares

Gas GLP

Carga ds Oxigenio

EquipÊmentos Hospitalares
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Dêmonstração do Resultedo do Período

Rescisões

Faltas

ContribuiÉo das Folhas

Exames Ocupacionais

Cartáo de Ponto

Diferença de Dissidio

Piso Enfermagem Lei 14434/22

54.233,55 D

1.394,58 C

2.373,520

120,00 D

60,00 0
'13.563,66 D

180.739,970

S TOMADOS 101.482,99 D

Serviços de Manutençào de Equipamentos

Serviços de Coleta de Re8íduos

82.121,200
'19.361,79 D

DESPESAS GERAIS 752.589,34 D

Energia eletrica

Agua e esgoto

TeleÍone

Seguros

lvlateÍial de escritorio

lvlaterial de higiene e limpeza

Manutenção de Veiculos

Depreciacoes e amortizacoês

Produtos Alimentícios

Conselho e AssociaÉo de Classe

Produtos Alimentícios

SeNiços de Higiene e Limpeza

Material de lnformatica

ManutenÉo e RepaÍos

Uniformes

Combustíveis

Moveis e Utensilios

Locaçáo

Segurança e Vigilancia

Serviços de lnformatica

Despesas com Eventos

Softwarês

Demais Despesas

Serviços de ComunicaÉo Visual

19'l.'148,120

4.791,33 D

8.614,02 D

11.s94,67 D

35.898,'17 D

84.633,60 D

8.677,00 D

60.235,68 D

21.352,80 D

25,30 D

166.029,13 D

2.100,00 D

23.498,14 0

32.1 15,90 D

17.049,50 D

'16.259,37 D

939,22 0

33.920,00 0

4.140,00 D

16.024,10D

10.884,00 D

308,54 D

2.000,00 D

350,75 D

OUTROS SERVI DE TERCEIROS 211.882.33 D

Serviços de Contâbilidedê

Assistencia Juridica

Serviços Relogio de Ponto

Serviços de Manutenção

Serviços Administrativos

Licença de Sistemas

52.500,000

120.000,00 D

2.070,00 0
300,00 D

18.000,00 D

'19.012,33 D

DESPESAS FINANCEIRÂS 12.269,13D

lR Sobre AplicaÇões

Juros de mora

Tarifas Bancárias

loF
645,43 DTRIBUTOS

Taxas e Tributos 645.43 D

,U6,28C

lndiaporâ, 31 de dezembro de 2023.

4.805,91 D

182,01 D

6.914,80 D

366,41 D
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Demonstração do Resultado dô Pêríôdo

DIRETOR

José Carlos da Silva rofuigues

CPF:888.419.018-53
1r'. c LTDÁ

5TC 366.
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